
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

MAIO/2009 a ABRIU2010

Por êstê inslrumênlìo, dê um lado DERSA - DESENVOLVIMENÌo RoDOVIARIO
S.4., sito à R. laiá, 126, CNPJ: 62.464.9040001-25, dorâvantê dênominada
simpl€smente DERSA, r€p.eseníada por seu DÍ€lor-P.êsid€nte, ao Ínal assinado,
âssìslldâ p€lo sêu advogado e, d€ ôutro, slNDlcATO DOS ENGENHEIROS NO
ESÌÂDO OE SÃO PÂULO-SEESP, sitc' à R. Geneb€, 25 - Bela Vista - São Pâulo,
CNPJ: 58.200.916/0001'75, doravante denohinado SINDICATO, €pEentado Dêlo
sêu f€spocüvo Prosidênte e Dirêtor, ePrcsentando os lnl6grântês da categoriã
prefi$ional con€spondente êm sla lesp€.tiva bâ$ terito.ial, iêm enlre sijuslo s
conlratado, .esla ê na melhor foma do dl€ilo, o pesente Acordo Colelivo de
Trabalho,6m vigência a pariir de 1'de maio de 2009 até 30 de abrlldê 2010, o que
fazêÍÍ mêdlantê as sêgulnlês cláusulas e condiçõês:

cúUsULA oI . REAJUSTE SÂLARIAL

Em 10 de maio dê 2009 a DERSA reajusi6Íá os saÉnos de seus empreqados
âplicando o pêrcêntual de ô,05% (seis vilgula zêfo clnco por cento), sobre os
salárìos visent* em 30 d€abdlde2009.

PaÉ os empegados represenlados por êstê Sindicalo, admiiidos áÉs 10 d€ maio
de 2008, seé gaEntido o reajuste que Íor decìdìdo por ãódo ou por seniênç3 de
DlssÍdlo Colelìvo, desde que não llirâpasse ao menor salário do cãrqo, adolandèse
os valores da Tabela dê Cárgos e sãlários èxjste.te nâ Empr€sâ.

Serão compsnsadss as anteclpações espontâneas. l€gâis e @mpulsórias
@ncêdidâs a pâdÍ dê 10 dê maio de 2008, exc€lo âs quê lenhaB decorido d€
prcmoçôes, trânsf€r€ncias, €qulpârações. médlos, impl€m€nto de idade, término de
apendiãg€m ê âuÍìento rêal, nos l€mos da h6truçáo Normativa n.q 01 do E. TST,

Ao empregado admitido paÉ as mesmas tun9oes e caryo de outo dêmitìdo, a
DERSA sâÍanlirá àquêle, o menor saládo do €rso, de acordo com â Tabela de
Catgos € Salá os, sem conside€. vântagens pessoais-

cúusuLA 02 - saúRto NoRMATtvo

Fi€ assegurãdo paÉ os
sâláío noÍmatvo mensal

da DERSA ãbÊngidos por estê Acordo, um
(novecenios e sessenla r€als € sês€ênta ê,64
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Este beneÍlcio terá como base de cálcllo

A - 0,6% parâ câda ano de ef€tirc serviço
B - 1 ,0Yô paÉ @dã ano dê êfêtìvo *Niço
c - 0,8% paE cada ano d€ eÍetivo seruiço

quâtro ce.iavos), @respondente aos conrratos de trabatho de 220 (dpeníos ê
únie) hoÉs msnÊais. Este vator seE corigido na mesmâ época 6m oue houver
@reção dos saláios, âptlcando-se o nesmo clíério dêreaiust€,

Estão ercluidos desta cláusula o cargo de Contínuo e os menorês aprendizès na
roma dâ Leì e as catêgo.ias que possuem sâtário profissionãr dêínido;m Íej.

CLAUSULA 03 . ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIçO

A DERSA mântenâ um Adicionât por Ìempo de seMço (ATS) a rodos os
empregãdos que tênham 2 (dois) ou mais anos de êÍelivo seruiço na Emprêsai e
desdê que le.hãm sado ãdmiiidos alé 30 de abrit dê 2009. pâra os emprêgados
âdmitìdos a padlr de 0'l de maio de 2009, náo se ãpli@rá o Adicionât por Ìed-po dê
Seruiço - ATS.

o salário bâse do €mpegado. na sèguintê

@mplèiado até 31_12.19a6
complelado €nt e 01.0í.1987 e 30.04.09
completado a padn dê 01.05.2009

No caso do émpregado que tênha permanecido com @ntrato de IÉbatho suspenso
por perrodo supedor a 180 (cenro ê oitênla) dtas, este íão s€rá considerado para
@ntagem de l*npo e o venclm€nbo será prcrrcgado por iouât peíodo.

No perrodo €m que o empregado p€maneer @m o 6nlrâto de trabatho susr€nso.
será ebrêslâdo o pagamênto do Adicionãt por Tempo d€ seruiço_

O llmite mánmo de conc€Êsão do Adicionatpor Tempo de seúiço é de 3s,o% (tdnta

O adiôional sê.á devido a panir ds dsembro do cada ano êm que o êmpíegado
6mpletar âniveGánio de €sã €, será @n@dtdo eb a d€nominacão de Adicionât
por Tempo d€ Se iço - ATS.

CLAUSUIÂ 0,1 - ÌRABAIHo E OROINARIO

A DERSA Í€muneErá, nos dl mais de irabslho, a hoÍâ+xtra na ioÍrna abairol
As duàs pÍlmeiGs hores co g0% (setenia por @nto) d€ âoé$imo sm rctação à

a ìoE, .om 75,0% (s€l€nlâ e cinco por cenio) dêhora normal. Á paÍt dâ tê
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adéscimo em €laçãoà hoÍâ normal.

A oERSA rêmunêrârá as horâs tEbalhádas
100,00% (cem por cenlo) ebre o vâlor dâ

Para oíeilo de apli€qão desla cláusulâ, pârâ os trâbâlhos €alizados em es@lã dê
rêvêzâm€nlo @nsidêrarse-á que em havendo um dia de folga, eslê s€rá
@nddeGdo como diã d€ Í€pouso, e em hãvendo dois ou mals dlas dê folgâ, o
último dia será @nsideÉdo como dia d€ rcpouso ê os dêmâis como diâs úleis.

A OERSA inlegrârá â ÍÌédla das hoEsext€s hábituâis na rcmun€|ação parâ êfêiio
de pasamenlo de férias, 13o salá.io, aviso pévio indeniado, epous semanal e

A romuneÉção do Repou6o Sêmanall€.á como bass a médlsâdtméllcâ dâó hoÉs
exÌrâordlnáÍias habituãis pestadãs no p€íodo @mpreendido enlrc o dìa 11 do mês
adenor € o dia 10 do màs de @mpetênciâ do pagamenio, @m relìexo nos
doÍìingos e feÍiados dêste púprio mês.

CúUSULÀ 05 . ADICIONAL NOÍURNO

Á DERSA emunerará a hora notuma com o sdlcional dê 25,0% (vinle e cin@ por
conlo) âo invés dos 20,0% (vintê por cênlo) ostab€lêcidos ên L€i (ân. Ê da CLÍ).

CLÁUSULA 06. AUEBRÁ DE CÂIXÂ

A DERSA conced6.é. mensrmente. a lllulo deQuebÉ de CaiE áos Arl@dadores
de P€dásio, um adlclonal €quìvalente a lo(de) tafiâs de verdlos de passeio
(2 eixos) do Pêdágio dê ltãqueque@tuba.

Esie €lor será drigido nã mesma época.êm qu€ Íor Eajuslada a tã Ía dê Pedásio,
ê soÉ delido a parli. do 1' dia do mês dâ coroção dã lâdfã,

d€scãrac{edz o @mèlime.to de íatìã qÈve,

A €mpÍesa obÍigá€e, quan

em dia dê Epouso com o acfésclmo dê
hoÉ normal, quando não houver Íolsã

dê êmpregâdos pãE êx€rcü â tunção
hâbilitálos à identifeção dê édllâsdê AÍêc€dador, á oferce
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câso a emprsa não @mpra o disposto no pârágralo anlerior, não poderá des@ntãr
dos êmpGgados nenhum valor €f€íêntè ao quebÍa dê caira sob alogação dê
recebimeÍto d6 cédulas íalsas.

CLÁUSULA 07 - AUXILIO4RECHE

A DERSA manterá a sistêmáli€ do auxÍlio-úeche alualmenle êxislente,
concêdêndo, mensalmente, uma cola no valor de R$ 273,46 (duz€nlos ê sêtênla e
Í€s €ais e quârêntâ e s€is ceniavos) por filho (â) dê êmprêgãdâ quê lenhâ dê 0
(zero) a 0 (seis) anos e 11 (onzê) meses de idade (83 meses), paE @nt buÍ com a

Este valor será @íÌgido nâ mê6me épo@ em qle houver coreção dos salários,
âolicândo€olhe o mesmo critéio do rcaiuste.

Estã cláusula abÉngêÉ êmpregadas de una loma geÉl e, empregados que,
viv€ndo sepaÉdo do cônjugê ou @mpanheiÉ, lenham ã suardã dos íìlhos e,

a EmDresa dará cuÍnpÍlmênto ao esiabêlêcldo nâ Podânâ i,lTb n-o 3.296/86, dêsde
queo (a) funcionáÍo (a) aprcsenle @mprcvante mensal de pasamento de entidade
reonhecìda oficialm6ntê, não *ndo estê valor cumulâtìvo côm o concedido pêlã
Emprcsa, @níorÌnê mênclonado no "€puf desla cláusula, e limÌlado a um máximo
dê 6 (seis) rcembolsos porfilho.

O pagamônto será devido â pâÍlir da entrega da @didão de f,asimenlo à Empresa.

A DERSA é 
'èerâdo 

o dircilo de veÍlÍcação da coÍrcta utiliz€gão desta onoessão.

CúUSULA 08 - VALE REFEIçÃo E VALE ALIüENTAçÃO

A DERSA manteG a sistenállca dê.@@$ão de Val+reÍei9ão e Vale-alirenkção
atualm€nte existente, indusive no pedodo de Íáias.
A pârtir d€ í' de mãio de 2009, os valor6s do valeeÍeiçáo e do Val+alimenlação,
passm, rêspêcllvamente, ã R$ 18,00 (d%ito eais) ê, R$ í69,44 {cento e
$s$nta ê nov€ rcais e quãrenla e-quaüo cênlavos), por val€.

O valor dos vales refeição ê @trigidos na resmâ épo€ em que
o mesmo dìÉno de €jlsle.

1
houv€r coÍeÉo dos slád
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A DERSA sê @mprcmetê
a@rdô com o estab€lêcìdo
parlir de 03.12.03.

a êfeluar o reembolso
na hsrrução n.q 3, da

das dêspêsas @m rêfeição, d€
DietÍiz FN-01-034'1, vigenrê a

CLÃUSULÂ 09 - FÉRIÂS

dá Íruição das rénas, uma sÍàllc€çáo no vator de R$ 960,64 (no@entos e
sess€nta reais € ses*nta e o cênlavos), equiválente ao Satárlo Nomativo

A DERSA, quando da @nce$ão e írutção dãs férias, íaÉ a @municacão aos
emprcgados @m 30 (linlã) djas de arrecedéncia O intcio oa íruiÉo dàs Íé;as náo
podêfá coincidircom o dia de rêpooso, folga ou dia comp€nsado.

A DeEâ manrerá o sistema deconrrotede páÍcêÌamenlo de qob do fé.iãs v€ncidas,
desde que 6ejam obseruados os critérios abaixo:

À. comprcvada necêssidade do parc€tamento:

B. ap.ovação do Gercnie da él9a:

C. a sègunda parcela de gozo deverá sêr defintda quando da fruição dâ primeirã,
não 6endo permitido ultrapãssar o p€ríodo ãquis[ivo @rêspondênte:

D. esle parelâmênto será conc€dido somenrê pak o êmpregado q!ê tiver dirêito a
30 (t inta) dias de sozo de fédas e que não tenha oprado petoabóno pecuniáfio_

E,os dois pa@lamênros sèrão para cada periodo aqutsitivo, s€ndo que nênhum
destes parcêlamenlos podeÉ ser inreíôr a 1o (d€) dias @ridos de sòzo;

F. esie parcelâmenio não é pe.mitido pa€ os empr€gâdos meno€sde 18 {dsaiio)
anos€ paÊos mãioresdê 50 (cinqüênta) anos de tdade;

G. às ve'bas remun€Èdas junro âs íónas, tais @mo SO,0O% (choüent€ oor @nrôì
do 13o salario, g'aú@ção de rêries, mèdià das ho€s êxlrãs e o,b.. *-;
pagas integràlmênle porocásiáo do gozo da 1. pa,@tá do Íériás: quândo do gozo
dã 2! párcêla. o emp.egado íará jus sm€nle à emuneEç5o dos djãs que
resÌâ€m pãÉ o reslectivo deeane.

Parág.afo 20 - cRATtFÍcAÇÃO DE FÉRnS
A DERSA con@d€É €ic empregados repíeseniados poí estê Sindícaio, por ()@ião

d€tnido nêste hst umento,
êsle vâlor e o salá,io basê

,00% (quar€nt6 poí c€nto) dâ dtfê€nça enlre
tnpregado correspondontê ao mês de frução das

5

férias, linilâdo a um s€láí
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Â. Esle valor dê R$ 960,64 (noveéntos e s€s€ênta reais ê sêssenta ê quatfo
entavos), sêrá conìsìdo na mesma épo€ êm que houver conêÉo dos satá.ios,
âolicândo-selhe o mesmo critédo d€ rcâiuslê.

B. Pah êf€lto de cáldìo destã cláüsula, d€venâ ser @nstdêlâdo o satário base
acrescido do adbjonãl por lempo dê sêrviço e dâ média das horcs exiÌãordinádâs do

c. Por ÍoÍç3 do incis xvrl dô ad. 70 ds constilutç€o, fie as*qulãdâ uma
grãllflcâção de lérias €quivalênlìê â, pelo menos, um tefço a mais do quê o satádo
normaÌ. Dêsla íormã, ênlrê o presente A@rdo ê a Constituição, dêverá prcvatecs o
valoÌ mals vântajoso pã€ o emp.êsãdo-

CLÀUSULÁ1o - COMPLEMENTAçÃO DE GRAÌIFICAçÃO OE NATAL - 13'
sÀL_aRto

A DERSA @mplemênlârá, paÉ 06 funcionáios rêprêsêntâdos por est€ Sindi@ro, o
13! Salário por üm pêríodo iguat ao do afâstam€nto e, timitãdo ao máxjmo de 180
(oento s oilenta) dias, @ntÍnuos ou nâo, coniados a partir do âíastamenro.

Sêrão @nsiderados como afãslamentos, aqletes ofciâlmente conc6didos peto
lNss

Pãrã afâslam€nl@ supeÌiores a 180 (ento ê oltênta) dias, o cátcuto do 13o sâtárto
*Íâ proporcionâl ao beneício @n@dido pelo INSS paÉ essa flnâtidâde.

cúusuLA 1í - sÂúR|o DE suBsnTutçÂo

A DERSA @n@defá o s€Éno de substituição quando a mesma o@rer ôm caráre.
tênporário, por no mlnimo 15 dias conse@ívos e,5êé equivãt6nte à difercnca
posiliva enlre o saláno bâs€ do Gubstituido e o sâládo base do substituto, náo
@nsideGndo oulros gânhos de cunho pessoãldenênhum dos envotvtdos.

Â foÍÌìâliaçáo dar€e,á semprc atfavós dê comuni@ção €sditâ da GeÉnclâ da
área do empregado substituido pa€ á Dlv. Rêcucos Humanos. Oar-*-á preÍêrôncia
aos êmprêgados da área em qusslão,

clÁusulÁ 12 - pARTtctpÂçÃo Nos RESULTADoS E/ou LUcRos

lermos do Decreto na 41 .497, dê 26,12.96, no que
empr€gâdos nos lucrcs e/ou resultados d€ 51la



SeÉ onstiluÍda uma @missáo paíláia no pfâm dê 30 (lrinta) diãs após a
âsslnâtura do prêsenle a6ftlo, pãra â reâlizâção dos estudos preüstos no €put-
Esta comissão seÉ conslltutda por repÍesentantes do omprogador e dos
empEqados, devendo @nt$ com a participação dos sindic€los subscrilorês do

CLÁUSULA I' - EMPREGÂDA GESÌANTE

Á DERSA garântirá à êmprcgada gestante o emprego ou saláÍio até 90 (novonlâ)
dias após o rémino do peíodo de âfaslamonlo compulsóno parâ o parto.

As emp€gadas nestas @Ídiçõ€s não podeião ser dispênsadas sumaÍlamênl€, a
não s€r êm €áo de prálica dê fâlta gravo ou por mútuo scordo êntÍê êmprêgâdo e
Emprêsâ, com a assislência do sindi€to.

A DERSA 6n@derá @mo deeanso paE amam€ntação o tolal d€ 2 (duas) horas
por dja. Hav€ndo rcmmendação médlca, €stêndêrá o pêíodo dê âmâmêntação dè 6
($is) mêsês, consÌanrê do ad. 396 da CLT, paÉ 12 (doa) meses.

Â Emprcsa é eseruado o dií€lto de vedfi@ção da coÍeta uiillzsção destâ

Eslâ garantia não abrãnge emp€qadâ êm peÍlodo de €xpedência.

GúUSULA í4. MÃE ADoTANTE

A DERSA conc€d€íá uma llcença remunêrsdâ à emprcsada que f4r adoçáo nos
temos do âí. 392-A da CLT, ómbinado com arl. 71-A da Lêi 8.213, de 24.07.91,
bem @mo o ad, 40 dâ Lei no 10.421 , de 15.04.02.

cúusuLÀ 15 - coNvÊNto MEDtcÂtlltENÌo

A DERSA êmpenhaÉlodos os èstorços €m mant$ êstê bênsÍrcio o mâis âdêquâdo
às n€@66idad€s de cada sislemã-

CLÁUSULA í6 . READÂPTAç PROFISSIONÁL

A Ésdâplaç€o pa€ outÌo ou local do lÍabâlho, d6 êmpr€gado âcld€ntâdo no
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bâbalho, pod€rá s€l rcãli obedec€ndo as sêguinles condiçõ€El



D.

E.

que seja 6nsiatada a rcduçáo permânênle da @pacidãde lãboral,
tuncionáÍio inÉpaz dê exe@r a função que vìnha exer@ndo.

que o €so passê pelos Lâmile5 prêvld€nciáíos lesajs (INSS) e se
nêcêssidade da readaptãcão prcfìssionâ|.

que haja vãsa @mpalÍvelnâ m€sma ou omoutãérêada empêa.

quê o funclonáío atênda ãos rêquisilos exigidos pelo Íovo c€fgo.

que pãsse petos órgãG ìntêmos dê movlmêntsçãô dê pes$al, de
ve Rcar a qualirÌcação prcÍìssionã|, hoÉ o e lo€l de tEbãlho.
@ndições do caryo e do funclonáno.

F. que os funcionários nestas @ndiçõ$ 3€ ob guem ã parlicipa.de pbcessos de
rêadâptâção às novas íunções indiÉdas pela Empresa. Tals prccsssoq quando
necèÊsádô, podêÉo serâquêles orientâdos pelo cêrìtro proissionâldo INSS.

Na o@rència de morte ou in\,€lld€z pômânenle, dêcon€nto dê âcidên!â do trâbâlho
ou doençã dolEbalho, a DERSA concêd€rá aos dêpêndsnles lesais, no primeire

cLÁusuLA 17 - ÀssrsrÊNcta iltÉDtca

A DERSA @ntìnuârá ofêr€cendo o bêneflcio da âssis!ôncia médic€ € ho6piialar a
todos os seus empresados, seja âlÉvés de empr€sâs pr€stadoEs d*$s *riços
ou de seguro-saúde ou, aìndâ, de plânos dê auto!êstão dêsenwlvidos pak e$a
Ínalidâdê, ãsseguÉndo padós de qualidade histori@menle exislentes ê
compãlÍv€ls com o grâu de pãrticipação que haja por pá.te do conjunlo dos

Qualquer que sêja â opção adolada paE a continuidsdê dêsba b€n€íÍcio, os
procêdimêntos €spocíicos dê cãda um po.lerão *r ammpanhâdos por
represenlante do Sindicâto subscnlor deste ã6do.

A DERSAjncluirá nas oriênlâções refêrênlês a Rêcursos ttumânos, âtravés da
Iniranel, esclarecimentos a lodos os êmpr€gados &brc cobetucs e fomas de
utlllzação desle e oulros beneícìos @ncêdidos.

GúUSULA I8 - INDENIZAçÁo PoR MORTE OU INVALIDEZ PER ANENTE

coí€spondêntô ã 03 (bés) sal nominab do empregado a tÍtulo de indenEgão.
S€ã modê ou Inwlldez pe le não de@rer de acidente do lÉbalho ou dosnçâ
do habalho, êstâ hd€niza éde 02 (dois)saládos nominais do emprcgádo.

.r7:"<..',:-' . / /8



A invâlidez pemânêntê e/ou doençã do trabalho, deverá sêr câraclsÍizada ê
rcconhecidâ pelã Prevìdênciâ Social.

CLAUSULA 19 . AÍESTÀDO IIIIEDICO
DEPÉNDENÌES

b pela L€l Fêderál n."

PÁRA ACOIIPAI\IHAiIENTO DE

A DERSA acêliaÉ, até o limilê de 03 (irês) dlâVpêdodo aquisitirc, âtestado médico
do convênio ou do lNSs oaÉ abono de ausêncìa, no cãso d€ acompanhamento de
depend6ntês, No alestâdo deverá constar ã hoÉ de alendimento, o nome do
dependentê ê o nome do êmpr€gado.

CúUSULA 20 . COMPLEMENTAçÃO DE ÀUXILIO-DOENçÂ / ACIDENTE DO
ÌRÂBALHO

A DERsa, pãÉoÊ êmpregãdos r€presentados por este Sindlcâlo, comPlemenlaÉ o
Auxíio-Doença por um pêíodo igual ao do aíastamento e lihitado âo máxlmo de 75
lsetenta ê clnco) dias, continuos ou não, .a vigência desle a@dô- O vâlor da
complementâção sêÉ isual à dirsrençã entre o lhuldo do saládo nominal Mebido
pelo empregado € o valor pago ao mesmo pêlo Instilulo de Preúdência

se ãíastâr do hâbâlho por moüvo dê
refedda nesta cláuslllã, no valor

salário líquido nominâl e o vâlor a que

os €ss náo ênquadÉdos nas @ndiçõ€s âcimâ s6Éo ânalisados pela Diüsão dê
Red6os Humanos (área Sociãl) é en€mìnhados pâfâ delibe€ção da Dkeloia.

Ao €mpíegado apo*ntado pelo INSS que
doênç€. seé paqa â 6mdenêniação
@reÊpondênte à díe€nça positi@ entr€ o
raia ju€ no go- de AlxÍlio-Doença.

cúusuLA 2í - auxll|o ao DEPENDENÍE ExcEPcloNAL

Á DERSA se omprometê a manter o atud prog.ãma de auxÍlio âo dêpendente
excepcional dê sêus emprêgâdos - PROOEFI, conlome @nslantê nâs oÍiênta9Ões
de Recursos Humanos na IntraÍêi.

cúUsuLÂ 22 . VALE.TRANSPORTE

Â DERSA con@deÉ o vâl+ emp€sadoÈ, de aooÍdo @m
7.418/85, âlt€€da p€la Lei

denlro dos limites fxados.
os pocêdim€ntos eslabêl
Fedehln.o 7.619/87 - De n," 95.247 , dê 17 .11 .87 ,



CLÂUSULA 23 - EMPREGÀDO EM VIÂ OE APOSENÍADORIA

Âo êmprcgado que, @mprcvadamenl€, úver diÍ€ito à aquisição dê aposênladoíia
por tempo de sêrviço. €speoialou poridâdê, sêrá assegurado o êmprêgo ou sâláÍio,

a. vìnle e quâlío m€s€s que antêcêderem o dirêÍo s apossntãdonâ, pâfâ os
€mpesados corÌì 5 {cinco) ôu mãis ãnos de seruiço na empÍes;

8.12 {dozê) mesês que antecedêrem o dirêilô a âposeniadoda, indepêndenlê do
lemoo dê servlco na DERsa.

os emprcgados que estive€m ou venhãm â estar n€stâs condiçÕ€s durantê â
vigência deste a@rdo, t6íão que notilÌcar a Empresa, pDtocolândo o comunicâdo nâ
ár€a de Rec'JFos Humanos.

Os empregâdos abEngidos por esla gaEntia não podeÉo ser dispen$dos
sumariâmênle, a não ser em Íazão de práli€ de falta grave ou por mútuo ã@do
ente êmprêgado e Empresâ, côm â âssislência do sindi€to.

os emprcsâdos podeÉo usuftuir ement€ uma vez deste üpo de €skbilidâd€.

cúUsULÂ 24 . AUSÊNCIA JusÌIFIcADA

A DERSA consideEÉ @mo auEêncla Justificada e r€munerada, além das lesais, a
de 02 (dols) dias por ralecimênto de sogb ou sogn- Considêrará ainda, como
justíÌcâda, na visência deste a@rdo, o loial de até 06 (sêis) dias paÉ @da
Sindicalo subscÍìtor deste instÌumênlo, pafa atendêr panicipação de empregãdos em
@nsr€ssos paríocinados pelos própÍios slnÍlicalos âcordantês, F€dêraçõês ou
ConfedeEçõ€s € €nlldades sindieis inl€macionâis, nos lêrmos do disposôo no
Deqeto n-o 24,688. d€ 04.02.86.

No caso de ausência para at€nder Congresso Sindi@|, o fato terá que e.
@municâdo à Emprce @m 10 (dêz) diâs de ânlê@dêrcia.

CLÀUSULA 25 - EMPREGADO

O ômp€gãdo estudantê, pâm

ESTUDANTE - ABONO DE FALÌAS

t{ìs de pêlação de enres v€stibularcs, exam€s
soplêtlrcs e *mes Íìnais e la oÍìcìalou ofi.ializada. os quais coincidam com
o hofário dê lEbalho do em do, {e.á a ausência ábonada, desde que a êmpresa
sejã pÉ-€vlsãdá 6m ã êncla de 3 (tÉs) dla6 e haja, posledomenle, a
@mprcvação d€ rcdiz

F =7-



PaÊ o esludânls que o exame não @incidâ com o hoíário de tÉbatho, a EmDrcsa
âbonará 4 (quâtro) ho/as n€ss€ dÉ. devendotambém er prêávtsâda @m
ãnte@dência dê 3 (tê6) dias, @m posterior comprevação da rcatizâç€o dos

cúusulÁ 26 - avtso pRÉvto

No caso de re$isão do únÍatìo de trãbatho, s€m justa €usa, por iniciãtiva da
DERSÁ, aos emprêgados @m no mÍnimo 5 (clnco) anos dê serviços inint€Írupros
preslados à €mprêsa e admilidos aló 30 dê abil de 2009, sêrá salantido um Aviso
Pévio corespondenle ã 50 (cinqüentã) dlâs, ãúescidos de máis 0j (um) dia por ano
complêto de seMços à DERSA.

Pará os êmprêsados admilidos â paíir de 01 de maio dê 2009, s€rá âpti@do o aliso
prévio legal de 30 diâs, coniomê âdigo 487 da CLT.

CLÀUSULA 27 . CARÌA DE AVISO DE DTSPENSA

Na ocorênda de disp6nsa com Justâ
cartâ comuniendo o fâio dsl€rminanle

cúusuLA 28 - EMPREGADo EM
MILITÀR

Ao empr€gado menor, em idadè de prêslâção de sêrviço mìtiiaÌ, ã DERSA gaEntná
o empr€go dê6de o eretivo alisiamênlo até 60 (sessênra) dias após a baixã,
desllgamenlo ou dispene do setuiço mllltâr,

Os êmpregados nostas condiçõês não poderão ser dispensados sumanãmentê. a
não ser em Ézão d€ prálica de íâha gÉve ou por mútuo acordo €nlre empiÊgado ê

€usa, a oERSA Íomec8rá so empessdo.

IDADE OE PRES]AçÃO DE SERVIçO

cúusuLA 29 - NEcocraçoEs pERtóDtcÂs

êncìa deste Acordo, a reabú n€godaçõ*, pârâ
s, caso oconam arteEçÔês dsdlíewas no

A DERSA

Pãnorama €conôhi@ do p , alnd€, c€so haja áb€Ítu6 paE negoctâções em
oulras êmpr€sas eslãlãis.

7,,



A Empesa, Íêstê caso, $mente negociârá dento dos paÉmetos e limitês
âuüodzados pelo CODEC.

CLÁUSULA 30. DELEGADO SINDICÂL

A DERSA concorda em mantq ã instituição do Delesado Sindical, obede@ndo as
dlf€tÉes do egulãmento €sp€clÍco do qual deverá pâriicipar o Sindi@to que de*ja
manter o oêl€gado sindicâ|.

Os Dêlêgados Sindi@is e Dlr€lor€s dê Sindi€tos, manleráo reuniõ€ mensais @m
a Gêr€ncla dê RedMs Humânos da DERSA, psra discussão e solução de
prcblemas afetos à sua caiegoria.

CúUSULA 3í - REGIGLÀGEM TECNOLÔGICÀ

A empresa adokrá uma polÍiiÉ de tÍêinâmênlo e apêíêíçôâmênto lécnico,
ass€gürando aos prcfisslonais abrângidos po. este a@rdo:

A. A. paÌticipação em dcoq sêminários, @ng6sos técni6s de inleíesse da
@tegoÍiâ ou evêntos devidamenl€ comprovâdos, dêsde quê a Empr€sa seja
ãvisada Dor esqito, com antecedêncìâ mínima dê 48 horâs

B. a Empres deverá divLrlgar suã polÍiicâ dê lreinam€nlo, bêm como as pÉvlsõôs
anuais da rcalização dê cursos, eventos ou *miná os, incenlivando a
pâÍticipação de seu @rpo técnlco âbÉngido por este A@rdo.

C- A EmpÍesa deverá incentlv€r o intercámbio tecnológi@ dos êmpregadc ênlrê
êmorcsãs do mesmo sêtor de trabãlho, 6mo uma das lomas de
âpêúêi@âmenlo pbfi ssìonal.

D. PrccuÍ* cíaf ne€nismos que posslbilitem a ad€quada renovaçáo tedológica
do quado técnico de êmprcsados ê â lmnsrêÉnclâ dê conh€clmenlos, nas vádas

PsrágrâÍo Único
A rosponebilidade pela id€níÍìcaç5o de ne@sidade e de atividads qu€ lry€m ao
d6sênvotvlmenlo e rccdagêm têcnológi@, será @mPârlilhada @m os empregados
dâs áreâs técnlc€s e área de R€cursos Humanos, que viabillzará os plãnos ds
irãbalho @rêpondênlas.

CLÁUSUIÁ 32 - CERÌIFICADO cuRsos

D6sd€ que solicilado. a oE iomêeÉ ao tuncionário loda d@umentação ds
curêos qu€ o íuncionáÌi nha óncluldo e/ou írcqúentado, @.slantês do

./.1 12



CLAUSULA 33 " CERTIFICADO DE ACERVO TECNICO

A emp€sa comprcmele-se a rorne@r ã qualquer tempo, medianlo solicitâção do
emprcsãdo, pãfâ nns dê obtsnção de CediÍì€do de AcÊn/o Técnico, âtestado de
dpedência ãdquiida a seúço da Empí€sã, ben como parlicipação em estudos,
prcjelos, ob€s e seryiços, desde que èxistâm docume.tos @mpbbatóÍos de s(]â

CLÂUSULÀ 34 - REGISTRO EM CARTEIRÂ

Sêrá garantido o regislro em CaÌtêiiâ ProÍsslonâl de todo empregado que ocupe um
caqo qus ÍequeiE á íomãção em nivelsuperiorou témi6 de 20 g€u, obso|vadâs
as sesuinles condlçõss:

Oue o emprcgado exerça eretivamenle a runção espeôíÍca de sua íoímaçâo

Oue o cargo odpãdo pelo emprcgado exija a íomagão corespondenle do mesmo-

Será elabo.ada uma regulamêntacão sobe o assunlo, com bâs€ na posição
hierárqlica do @rgo, no estudo do conteúdo e r€quisitos dê câdâ cãrgo que exija
íormação Técnica ou Superior,

CLÁUSULA 35. QUAORO DE AVTSOS

A Emprosá íome@rá lo@ì em seu quadro dê aúsos, para divulgação das ãlividâdes
slndlc€ls de inlêres dâ €tegoria. Fica vetada â divulgâção de mateial polÍüú-
paÍtidáno ou oíensllo a quem quer que seja.

O Sindi@to quê dê6rê3pêitâr âs óndições acima ficaÉ prcibldo dê continuar
utilizãndo o espaço i.temo da Emprcsa para comunicagões.

GúUSULA 36 . PLANTÃo À DISïÂNGIA / soBREÂvtso

Oemprcqâdodâ Empresâquando em €sìme de sbÍeaviso, que não tênhâ
eÍeiivado sua @nw@ção pâÉ a pr€staÉo dêsetuiços €mergsnciais, f€csb€lá o
previslo no pãràsGfo 20 do arügo 244 da ctT.

Ouândo êm reglme de
sêfliços em€ryenôiais,

@nrc@do pãh a preslagão dê
dobre, pelas hffis eleijvamente
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En @so de conhâlagão de norcs êmpresados, a DERSA se @mprcmels â
dmunlcâr o respeôiivo sjndicalo quânúo âos caÍgos a serem concur€ados, paía que
o sindlcâto utìlize süâ Bolsâ de Empregos.

CLÀUSULA 38 . DISPENSA ITOÌIVÂDA

Áos funcionáÍìos demitidos sem justa causâ a padir dâ vigência dèste âcordo, e que
pemânêc€€m sem ouüo êmpr€go eÍetivo. a êmprêe estendêrá a manuteíção do
Plano dê Assistência Médicâ peìo peíodo d€ 6 (seìs) meses, no mesmo pâdrão em
que eslava ênquadÉdo quando ativo na Empesa, O Ptano seÉ oxtênsivo aos
mesmos dêpêndêntes @daslEdos.ìo Plano quando aü\,! na Empr€sâ,

cúusuLA 39 - REscBóEs coNTRAIuats

A Emp€sa con@da quê âs homolosações dãs íururas esotsóês conrratuãis sêjam
r€fer€nles aos valores quitâdos e não aos lÍiulos das verbas.

O Sindic€to se @mprcmdâ a protocolar â prcs€nç€ da empresãi quando o ex-
empiêgâdo não @mpar€cer no dia marcado pãra homotogar, cabondo à Emprosâ
aprcsentârcomprc€nlê dâ nolificâção do empr€gado

CLÃUSULA 40 - CONDUÇÃO DE VEÍCULO DA FROTA DA EMPRESA

A Empresa sê @mprcDete a apíeseftd ao Sindicato subsditor desÌ€ Ac.do, no
pazo de 60 (s€ssênta) dias, a Diretn2 htema que disip[rìâ o ue de vetcutos em
seruiço da Ímlâ da Empresa, @nstando as adequaÉ€s âo Novo código d€ TÉnsilo
BÉsilêib, parã análise e acompanhamênto por parte do Sindicaio.

CLÀUSULA 4,I . CONÌRIBUIçÃO ASSISÌENCIAL E/OU CONFEDERATIVA

Os valôrcs e prccêdimêntos rcÍercntes às conLibuigoes ãcimã, 6eÉo aprssêntados
pelos rcsp€cliv1)s sindi@tos, @niomê ãprcvação em ass€mbtéia de €da câtegoria,
cujã ata d€vêÉ ser en€minhada â smpresa junío com a prim€trs suia de
re@lhimonüo da @nlriblição.

CLAUSULÂ 37. BOLSA DE EIUPREGOS DO SINOICAÌO

CúUSULA 42 . IULTA

por @nlo) do saládo Nomativo por empEgado
mpnmênlo de qualqu€r dâ5 dáusulss conlìdas na

bensflclo €m favor da paÌte prejudi€da.



cúusulA 43 - vrcÊNcta

O prcsent€ aodo teé vìsénclâ d€ 1
término em 30 de abrilde2olo.

Cada via deste Acordo Col€livo de TÉbalho lem 15 (quinze) Íolhas dalilosÉfadâs
êm um só lâdo, asquâis seÉotambém rubncadas pelas pan€s, compromotêndo-se,
@nsoãnle dispõe o arliso 614 da CLT, â prcmovâ o dêpóslto dê umâ vlâ do
mesmo, pâra fins de rêgìÊlro ê aÍquirc na Oelêsãcia Resionâl do TÉbalho.

Íum) ano, com inÍcio em 1" de maio de 2009 e

de2009

TO RODOVIARIO S A

DEL

SINDICAÏO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SÃO PAULO . SEESP

EIRO

JOSÊ AMADOR

:586.725.918-37

MURIL LSO DE CAII/IPOS PINH

CPF: 952.32.8í8{7

EDI

CPF:62,U2,764-20
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